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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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                                   PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                            GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.207, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,
Crédito  Adicional  Suplementar  na
importância  R$  190.732,60  (Cento  e
noventa mil, setecentos e trinta e dois
reais e sessenta centavos)

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023.

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,

no  valor  R$ 190.732,60  (Cento  e  noventa  mil,  setecentos  e  trinta  e  dois  reais  e  sessenta
centavos) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2207 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

451

0028

1.232

44905100

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Infraestrutura Urbana

SISTEMA DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO NOS BAIRROS

OBRAS E INSTALAÇÕES

130.228,40
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

44905200

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

25.504,20
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.421

44905200

02.01.21

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL  DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SPCD

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

30.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0004

2.023

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Eventos  da Prefeitura

REALIZAÇÃO DE EVENTOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 190.732,60

1 de 1



    5Nº 197 - Armação dos Búzios
23 de junho de 2023 a 27 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO II - DECRETO Nº 2207 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

451

0028

1.344

44905100

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Infraestrutura Urbana

INFRAESTRUTURA URBANA

OBRAS E INSTALAÇÕES

130.228,40
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.209

33903900

02.01.02

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CHEFIA DE GABINETE 

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - GAB

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

25.504,20
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903000

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.421

33903900

02.01.21

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL  DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SPCD

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

30.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 190.732,60

1 de 1
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DECRETO Nº. 2.208, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Coordenador Especial de Contabilidade CC-3 R$ 7.046,88

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador Especial CC-3 R$ 7.046,88
  

§1º As atribuições do Coordenador Especial são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº. 2.210, DE 27 DE JUNHO DE 2023

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Gerente de Compras CC-6 R$ 4.110,68

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68
  

§1º As atribuições do Gerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de junho de 2023.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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              GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 528, DE 22 DE JUNHO DE 2023

* Republicada nesta data por incorreções
Altera  composição  da  Comissão  Especial  de
Valorização  do  Servidor  Público  para  os  atos  que
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a composição da COMISSÃO ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR
PÚBLICO, visando à elaboração e manutenção do Plano de Cargos e Salários, reposição salarial, entre outros direitos e
vantagens dos servidores municipais, previstos na Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007.

Art. 2º Ficam designados para comporem a referida Comissão, em substituição da Portaria nº 589, de 31 de
outubro de 2022, sob a presidência do primeiro, os seguintes servidores:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
a) BRUNNA SMITH DE VASCONCELLOS LODEOSE – Titular;
b) OSMANE SIMAS DE ARAÚJO – Suplente;
c) RENATA GUIMARÃES DA SILVA – Suplente.

II – Representantes da AFISCAB:
a) ÉDSON DE AZEVEDO DAMASCENO – Titular;
b) SUEZ GARCIA SANTIAGO JÚNIOR – Suplente.

III – Representantes da SERVBÚZIOS:
a) GUSTAVO LUCAS CRAVO PEREIRA – Titular;
b) FLÁVIO CHEYENNE COUTINHO NEVES – Suplente.

IV – Representantes da Saúde:
a) MARCELO FRANÇA – Titular;
b) ELCIONE COSTA DE SÁ – Suplente.

V - Representantes do Nível Superior:
a) ANDRÉ LUÍS FIGUEIRA DE CASTRO DE PINHO NEVES – Titular

VI – Representantes dos Arquitetos:
a) ELIZA BARRIOS SIMIONATTO – Titular;
b) RAFAELA CLARO MEIRELLES – Suplente.

IV – Representantes da AGMAB:
a) FÁBIO RODRIGUES DA SILVA – Titular;
b) NELSON DE OLIVEIRA FERREIRA – Suplente.

V – Representantes da SEPE LAGOS:
a) VIVIANE DE SOUZA DA SILVEIRA – Titular;
b) MANOEL PLÁCIDO DE FREITAS NETO – Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 529, DE 22 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  GLAÚCIO

MOREIRA  DA  SILVA  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Coordenador

Especial,  constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de

Armação dos  Búzios,  criada  pela  Lei  nº  1.619,  de  26  de  janeiro  de  2021,  e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 530, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito a contar de 30 de junho de 2023, TEREZA

CRISTINA CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO do cargo em comissão de

Supervisor II, para a qual foi nomeada pela Portaria nº 330, de 27 de janeiro de

2021.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 531, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito a contar de 30 de junho de 2023, MARCOS

VINÍCIUS PEREIRA GONÇALVES do cargo em comissão de  Supervisor II,

para a qual foi nomeado pela Portaria nº 355, de 9 de março de 2022.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 532, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  a  contar  de 30  de junho de  2023,  CARLA

CARVALHO DA SILVA do cargo em comissão de Supervisor II, para a qual foi

nomeada pela Portaria nº 221, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 533, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  TEREZA

CRISTINA CARLOS DOS SANTOS FIGUEIREDO para exercer o cargo em

comissão de Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 534, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  MARCOS

VINÍCIUS  PEREIRA  GONÇALVES  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de

Supervisor I, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 535, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  CARLA

CARVALHO DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 536, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  a  contar  de  30 de  junho de  2023,  PAULO

CESAR CARDOSO DE SÁ  JUNIOR do cargo  em comissão  de  Gerente  de

Governo, para a qual foi nomeado pela Portaria nº 309, de 27 de janeiro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 537, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de julho de 2023, JOÃO COSTA

LISBOA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Governo, constante da

Estrutura  Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PORTARIA Nº 538, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  a  contar  de  1º  de  julho  de  2023,  JULIANA

PEIXOTO  COSENZA  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Supervisor  II,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios,  criada pela Lei nº  1.619, de  26 de janeiro de 2021,  e  alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 237, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 7485/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de junho de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora GABRIELA DOS SANTOS cargo PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO,
matrícula nº 26899, pelo período de 04/06/2023 a 30/11/2023.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 238, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 2116/2022,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora DANIELLE SILVA DE SOUZA cargo
DENTISTA 40 HR, estatutária, matrícula nº 1920, HORÁRIO ESPECIAL com
redução da carga horária de 50%, pelo período de 01 (um) ano, surtindo efeitos a
partir de 13/06/2023 em conformidade com o processo administrativo anterior
2116/2022.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 239, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 5673/202 2,

RESOLVE:

1 – CONCEDER, a servidora MARTHA MARCONDES DE MOURA
CARVALHAL cargo AGENTE ADMINISTRATIVO, estatutária, matrícula nº
6250, HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50%, pelo
período de 01 (um) ano, surtindo efeitos a partir de 20/06/2023 em conformidade
com o processo administrativo anterior 2116/2022.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração
da servidora.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

 PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 240, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 4230/2022,

RESOLVE:

READAPTAR o  servidor  CARMELITO  GONÇALVES  DE  OLVEIRA  cargo
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, estatutário, matrícula 22666, pelo período de 60 (sessenta) dias,
sem  prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo  Administrativo  n°
4230/2022, surtindo efeitos a partir de 20/06/2023.

Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 241, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 7114/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a
servidora PATRICIA MENDES RANGEL cargo MERENDEIRA, estatutária, matrícula nº 3233,
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 20/06/2023 a 18/08/2023

                                              Armação dos Búzios, 22 de junho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                            Secretário Municipal de Administração



24 Nº 197 - Armação dos Búzios
23 de junho de 2023 a 27 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.



    25Nº 197 - Armação dos Búzios
23 de junho de 2023 a 27 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.



26 Nº 197 - Armação dos Búzios
23 de junho de 2023 a 27 de junho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar o servidor,  FERNANDA AUGUSTO BARBOSA, CPF nº 069.567.294-07,inscrito

no  CPF  nº  inscrito  no  CPF  nº  069.567294-07,  para  exercer  a  função  de  fiscal  do

processo  nº  9507/2021,a  contratação  de  empresa  especializada  para  fornecimento  de

material de consumo (material de higiene, cama, mesa e banho)para utilização nas creches

deste município , pelo período de 12 meses.

Armação dos Búzios, 21 de Junho de 2023.

Ciente: Fernanda Augusto Barbosa
CPF: 069.567.294-07

Fiscal do Contrato

                                                   

Rodrigo Ramalho de Almeida.
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

                                           Port nº.642 de 16 de dezembro de 2022.
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        CAMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS

                                             COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS 

CONTRATADA: SANTIAGO F L DEU CONFECÇOES 

CNPJ: 26.875.459 /0001-22 

OBJETO; AQUISIÇAO DE UNIFORMES

EMPENHO Nº: 0152/2023

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 3390300000- Material de consumo

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Ar�go 24, inciso I e II, da Lei 8.666/93

VALOR ESTIMADO: R$ 2,420,00 ( DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE  REAIS )

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2023

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ARMAÇAO DOS BUZIOS 

CONTRATADA: CS COMERÇOIO DE SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 01.165.267/0001-00 

OBJETO; LOCAÇAO DE IMPRESSORAS 

EMPENHO Nº: 088/2023

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 3390390000- Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Ar�go 24, inciso I e II, da Lei 8,666/93

VALOR ESTIMADO: R$ 8,640,00 ( OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS )
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SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 
DEFICIENCIA. 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 01, DE 05 DE MAIO DE 2023. 
 
 
 

Instituir e Nomear membros da 
Comissão Interna de Acessibilidade 
Urbanística e Arquitetônica da 
SMPCD. 

 

 O Secretário da Pessoa com Deficiência do Município de Armação dos 

Búzios, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, resolve:  

 Art. 1º Instituir a Comissão Interna de Acessibilidade Urbanística e 

Arquitetônica na SMPCD, com intuito de fiscalizar, relatar e encaminhar a coordenação pontos 

da Cidade para a devida acessibilidade e seja enviada aos órgãos competentes. 

 Art. 2º Nomear como membros da Comissão Interna de Acessibilidade 

Urbanística e Arquitetônica, os Servidores Pedro Paulo Miguel da Silva, matrícula nº. 27455, 

Carlos Aristeu Cardoso da Silva, matrícula nº. 27456, Flavio Carvalho Cardoso, matrícula nº. 

27454 e Erick de Souza Quimarães, matrícula nº. 27457.  

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Armação dos Búzios, 05 de maio de 2023. 

 

 

Aurélio Barros Areas 

Secretário Municipal 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO
DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
E ORDEM PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCÇÃO

COMISSÃO DE JULGAMENTO 
DECRETO Nº 1636, DE 01 DE JUNHO DE 2021.

CONVOCAÇÃO ORDINARIA

Ficam convocados os Senhores Flavio Luiz Nunez Cardozo e
Syllas Pereira Cabral, membros titulares da Comissão de Julgamento
para reunião de trabalho conforme a seguir:

- Data: 04.07.2023.
- Hora: 15: horas.
- Pauta /  Motivo: analisar  os processos / recursos abaixo

elencados:

Proc Nº auto Autoado
1169/2023 354 Dineis Pires
1330/2023 355 Geremias Leandro da Silva
1331/2023 314 Geremias Leandro da Silva
13399/2022 120 Viviani Padula de Freitas Santos
1472/2023 125 Bar da Candida
1704/2023 127 Maria Marques de Souza
1705/2023 126 Lila Luiz Alegre Fernandes
1716/2023 128 Marilene de Azevedo Couto
3391/2023 253 Arrieta Garcia Fornecini� Comercio Ltda
3490/2022 836/838 Max Sousa Correia de Mirante
5408/2022 108 Camila Antunes Fernandes
5598/2021 474 Sindicato dos Empregados no Comer. Hoteis
6838/2023 146 Beatriz Cris�na Serpa Mo�a da Silva
7199/2022 108 Camila Antunes Fernandes
9889/2021 592 Rumo Certo Mat. De Construções
992/2023 1461 Auten�co Sabor Lanchonete e Doceria LTDA

OS PROCESSOS ESTÃO À  DISPOSIÇÃO DOS SENHORES NA
MESA DESTE PRESIDENTE.    

Sergio Henrique dos Santos Silva
Presidente
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO                               SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PESCA, AGRICULTURA E ESPORTES NÁUTICOS                                              Gabinete

do Secretário

Processo nº 1.301/2023

Designação de Fiscal

O Secretário Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos, no uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Ficam designados os servidores Camila Luiz de Souza Silva, cargo Supervisor II, Matrícula Funcional n° 27.565 e Mozart Gonçalves Gomes, cargo

Supervisor II, Matrícula Funcional n° 27.563, para exercerem a função de fiscais do processo nº 1.301/2023, referente ao evento festa do dia do

pescador, que será realizado nos dias 29 de junho a 02 de julho de 2023, através da presente Secretaria, no município de Armação dos

Búzios.

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

Cordialmente,

URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretário Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos

Cientes,

___________________________________                     _________________________________                

                            Fiscal                                                                                   Fiscal

CAMILA LUIZ DE SOUZA SILVA                                  MOZART GONÇALVES GOMES

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos de Armação dos Búzios

Travessa dos Pescadores, nº 111

Centro, Armação dos Búzios 

E-mail: sepen@buzios.rj.gov.br
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